INDICAÇÃO Nº 
450
, DE 2006

        INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de verba para obras de infra-estrutura no Bairro Jardim Tamboril, no Município de Palestina.

                                             JUSTIFICATIVA

Com o intuito de implementar as necessárias e indispensáveis obras de infra-estrutura, para o bairro Jardim Tamboril, no Município de Palestina, onde residem pessoas extremamente carentes, solicito liberação de verba no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais).

Face ao exposto e considerando ser de grande importância para a população Palestinense, bem como com a certeza de poder contar com a costumeira sensibilidade e atenção do Sr. Governador, aguardo pronto atendimento do presente pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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